2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE GRAVATAÍ

QUADRO GERAL DE CREDORES 

FALÊNCIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LIDER LTDA.

Dr.   CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS,  síndico  da
Massa Falida de Indústria e Comércio  de  Derivados  de

Petróleo Lider Ltda.,  em  conformidade  com  o  art.  96
c/c  o  art.  102,  ambos  do  Decreto-lei  7.661/45,  vem, 
respeitosamente, apresentar o Quadro Geral de Credores:

	1. Créditos Privilegiados – Trabalhistas -

	Adão Leão Machado
	2ª VC Gravataí

015/1060006113-7
	atualizado p/ 01/07/05
	R$ 8.706,33

	Carlos Osvaldo Catalogne Caballero
	2ª VC Gravataí

015/1060009095-1
	07/08/07
	R$ 5.394,90

	Sucessão de Leonardo Alves de Araújo
	2ª VC Gravataí

015/1030014357-0

relacionado pelo falido fls. 56/57

Valor apurado na reclamatória
00764.019/91 da 19ª VT POA
	atualizado p/ 06/03/03
	R$ 140.749,41

	Sucessão de Walter Machado da Silveira
	2ª VC Gravataí

015/1050010400-4
	atualizado p/ 20/02/2003
	R$ 132.942,72  

	Valtuir Michel
	2ª VC Gravataí

015/1060006114-5
	Atualizado p/ 06/03/03
	R$ 5.283,33

	2. Créditos Fiscais

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0015777-5 (55017) – 2ª VC Gravataí
	03/2003

Obs: Sem multas
	R$ 18.473,23 (sendo principal R$ 6.036,47, juros de mora R$ 9.357,89 e encargo legal R$ 3.078,87) 

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0020975-9 (90761) 2ª VC Gravataí
	23/10/00
	R$ 108.082,59 (valor sem exclusão das multas)

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0021410-8 (43434) – 2ª VC Gravataí
	29/09/97
	R$ 5.530,29

	Fazenda Nacional 
	015/1.04.0003472-1

(54991) – 2ª VC Gravataí
	26/01/98
	R$ 4.300,90

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0009390-4

(50336) - 2ª VC Gravataí 


	01/12/97
	R$ 23.488,89

	Fazenda Nacional
	015/1.03.0014585-8

(58900) - 2ª VC Gravataí 


	01/02/99
	R$ 5.611,64

	INSS
	015/1.03.0008231-7 (2516) – 2ª VC Gravataí
	11/2003 

Obs: Sem multas
	Principal R$ 34.448,54

TR R$ 9.517,77

Juros R$ 62.503,41
Total R$ 106.469,72



	INSS
	015/1.03.0008250-3 (3460) – 2ª VC Gravataí
	11/2003

Obs: Sem multas
	Principal R$ 2.762,79

Juros R$ 4.162,97

Total R$ 6.925,76

	INSS
	015/1.03.0008257-0 (2521) – 2ª VC Gravataí
	11/2003

Obs: Sem multas
	Principal R$ 16.872,22

Juros R$ 28.741,38
Total R$ 45.613,60

	INSS
	015/1.030015112-2 (3462) – 1ª VC Gravataí
	11/2001
	R$ 141.180,40

	INSS
	015/1.030015135-1 (34357) – 1ª VC Gravataí
	29/10/98
	R$ 38.729,46

	INSS
	015/1.030008281-3 (3459) – 1ª VC Gravataí
	04/10/95
	R$ 11.841,71

	INSS
	015/1.030021291-1

(33714) – 2ª VC Gravataí
	18/08/97
	R$ 6.916,42

	INMETRO
	2003.71.00.034416-8 1ª VFEF POA
	
	R$ 5.342,07

	Estado RS
	015/1030002906-8

(103520) – 2ª VC Gravataí
	20/12/01
cfe. penhora fl. 547
	R$ 461.828,83 

Obs: com multas – ajuizados embargos 

	Estado RS
	015/1030006434-3
	08/08/01
	R$ 1.791,95

	Estado SC
	075.97.006372-0

Vara da Fazenda de Tubarão/SC
	26/03/96
	R$ 72.137,58

	Estado SC
	075.96.002383-0

Vara da Fazenda de Tubarão/SC
	
	R$ 72.137,58

	Estado PR
	1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR
Carta Precatória 015/1060000271-8

 fls. 818 e seguintes da falência
	06/2004
	R$ 11.956,77

	5. Privilégio Geral

	Joel Marcel Kerber
	015/1.04.0013297-9
2ª VC Gravataí
	08/07/08

Sentença

Atualização em 06/03/03
	R$ 27.138,17

	6. Créditos Quirografários

	Denise de Souza Machado
	015/1.04.0013297-9
2ª VC Gravataí
	08/07/08
Sentença

Atualização em 06/03/03
	R$ 271.381,71



Gravataí, 10 de Abril de 2008.


Dra. Valkíria Kiechle

Juíza de Direito

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS


Síndico - OAB/RS 30.230.

